
Egi-rêD(f DE -r{fEâl\l-r r Ns
Prefei tLrrà Ftrrrr i' ci pâI" de DÍárlôFol is

.I) i ar}óE(]a ! s --Í-tf-- El €!- de Çlrr}-.tt frl..-.g" de L?9:É-

aag/?e -- Leii nÊ

" ESTABELECE
PARA 1993 E

- FAçg SABER SUE A CA}íARA
ESTADO DO TOCANTINST APROVí]U E

SANCIONO A SEBUINTE LEI :

DIRETRI ZES ORÇAITENTARIAS
OUTRAS PEAVIDENÇIAS".

I',IUNICIPAL DE
EU. PFEFE I T6

AS
DA

DIANOPSLIS.
ÍíUNICIPAL.

CAPITULO I
DAS DISPOSIçõES PRELI'{INARES

ART. 18 - ESTA LEI ESTABELECE AS
DIRETRIZES ORçA'IEITTARIAS PARA g EXERCICIO DE 1995 E
COIIPREENDE AS I'IETAS E PR I OR I DADES DA AD''I I N I STRÂçÃO
puBLrcA llut{IcIPAL. euE §UARDARÂO CONSONANCIA CO}t A5 DOs
ÊOVERNOS ESTADUAL E FEDERAL. INCLUINDO' ALEII DAS
DESPESAS CORRENTES, AS DE CAPITAL PARA AOUELE EXERCICIO
FINANCEIRO! ORIENTANDO A ELABORAçÃO DA LEI BRÇA}IENTARIA
AHUAL t DISPONDO SI]BRE AS ALTERAçOES NA LEBISLAçÂO
TRIBUTARIA E ESTABELECENDO A POLITICA DE APLICAÇÃO DA§
ACiENCIêS FINANCEIRAS OFICIAIS DE FO}íENTO.

CAPITULO I I
DAS DIRETRIZES (IR9â!IEiITâR I AS

ART. 2E - A ELABORAçÃO E A EXECUçÀO DA
LEI ORçAI1ENTARIA ANUAL OBEDECERA AS REGRAS ESTABELECIDAS
NA CONSTITUIÇÃC FEDERAL, NA CONSTITUIçÃO ESTADUAL' NAS
NORTTAS DE DIREITO FINAI{CEIRO E ABS PRECEITSS DA LEI
SR6ANICA IIUNICIPAL.

ART. Se - OS RECURS(]S GIUE, E l't
DECORRENCIA DE VETS, EI'IENDA OU REJEIçÂO DE PARTES DA
PROPOSTA BRÇAIIENTARIA ANUALT FICAREII SEI'I DESPESAS
CSRRESPSNDENTES I

I - SERAO ADICIONADBS A DBTAçêB
INDICAI}A NA E}IENDA APROVADA. DESDE OUE SE TRATE I}E
ELEBEIIIT(]S DE UN T{ESBO PROJETO OU ATTVIDADE' NÃO SENDO
OBJETO DE DELIBERAçÁO A EITENDA TENDENTE A ABOLIR A
TT]TALIDADE DE SUALOUER PROJETO OU ATIVIDADE;

II - PASSARÂO A INTEERAR A RESERVA
CBNTINGiENCIA OB RESPECTIVO BFBÃO, SE NÃg INDICADA
DOTAçi{O OEST I NATAR I A NA EIíENDA APROVADA .
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ART. 4a - A LEI ORÇAI"IENTARIA ANUAL
CBI4PREENDERA :

I - g ORçAIIENT(} FISCAL REFEEENTE AOS
PSDERES DB flUNICIPIO, SEUS FUNDOS, OR6ÂOS E ENTIDADES DA
ADIíINISTRAçÀB DIRETA, INCLUSIVE INSTITUIçOES IIANTIDAE
PEL(] PoDER PUBL I CO i

II - O ORÇAIIENTB DA SEBURIDADE SOCIâL,
ABRANGENDO TODAS AS EiITIDADES E (}RBÃOS A ELA VINCULAOOS t
DA ADITINISTRAçÁO DIRETA E INDIRETA! BEIT COITO OS FUNDBS E
FUNDAçgES INSTITUID(]E} E I.TANTIDI]S PELO PODER PUBLICO.

ART. 5S - A LEI ORçAHENTARIA ANUAL NAO
CONTERâ DISPSSITIVO ESTRANHO A PREVISAO DA RECEITA E A
FIXAçÂO DA DESPESA. NÃO SE INCLUINDO NA PROIBIçÂO A
AUTBRIZAçÀO PARA ABERTURA DE CREDITOS SUPLE}íENTARES E
CT]IIITRATAÇÂO DE OPERAÇOES DE CEEDITO. AINDA OUE POR
ANTECIPAçÁO DA EECE I TA.

âRT. 69 - SE NAO RECEBER A PRBPOSTA
gRÇAIíENTARIA NB PRAZO FIXADO NAS CONSTITUIçOES OU HA LEI
OR6ANICA DO IíUNICIPIg! O PODER LEÊISLATIVO CONSIDERABA
COITO PRGPOSTA A LEI DE ORçAHEI{TO VI6ENTE. CORRIGIOOS OS
RESPECTIVAS VALORES ORIGINAIS PELO COEFICIENTE 18 (DEZ}.

ART. 7ET - ENGUANTÍ] O PODER LEGISLATIVO
NAO DEVOLVER A PROPOSTA ORçA}IENTARIâ A SANÇÃB DO
EXECUTIVO. ESTE FICA AUTORI ZADO A DISPENDER ATE I/12 ( UI'I

DOZE AVOS} DA PROPOSTA ORÇAI'IENTARIA' POR IIES DE ATRASO.

ART. SS - SE O PODER LEBISLAT IVO
REJEITAR A PROPOSTA ORÇâI'IENTARIA E NÂO DISPBNDO O

E X ECUT I VO DE TEI'IP(] SUF I C I ENTE PAFA ELÂBORAR NOVA

eÀoposra , cGNs I DEFAR-sE-A col'lo BRçAllENTo PARA o

EiÉECrCró SEGUIITTE A LEI ORçAI'IENTARIA VIGEhITE'
õôniieioos os ieêpecrrvos vALBREs oRIÊrNArs PELB

COEFICIENTE 15 (BUINZE}

ART. 99 - ALEm DA AUTORT ZAçÃs CoN?TANTE

DA LEr onçnueNrÁãiÃ' Érce o eHEFE Do PoDER Exgcurrvo
AUTORT ZADO O O.*íT-ãÀEiiigS SUPLEI'IENTARES ATE O LI}lITE
Ds ExcEsso oe en*ÊênóÁôno' ENTEDENDo-sE cuns rAL s sALDs
posrrrvo oas olrEãÊNçÁs' AculluLADAs iíES A l'lEs' ENTRE A

ARREcADAçao enevisrÁ E A REALTZADA' coNS r DERANDII-sE

ATNDAT NBs rtEsEs'ÂíiÊnrõnEs A DEzEilBRo' A TENDENeIA Do

ExERcIcIo. APss íÊilúiióos os cREDrros EsPEcrAIs NELE

ABERTOS.

ART. 169 - A RECEITA EiERA ESTIIIADA A

Luz DA LEG r sLAçÂs'-ti i sEHre E DA ExPEcrATrvA DA ASSTNATURA

DE eoNVENIos coi áá-sovERxss EsÍADUAL E FEDERAL E sERA

ct-AssrFrcADA oE' úÁNÊree e EvTDENcTAR A oRrcelt Dos

RECURSBS.
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ART. 118 - A DESPESA EiERA ENOUADRADA.
SEÊUNDÍ] A CLASSIFICAçÂO FUNCIONAL PR(]GRAI.iATICA, POR
ORGÂOS. UNIDADE (]RçA}iENTARIA! CATEGBRIAS ECONOI.IICAS,
PR(]JETOS E ATIVIDADES, DESCENDO. NO I.TINIT.IOt AO NIVEL DE
ELEI.IENTO, TAL COEB DEFINIDO NA LE§ISLAçÁO FEDERAL.

ART . L?O - g ORçAT,IENTO SERA UNO,
INCORPORANDO-SE OBR I BATOR I AI.íENTE. NA RECEITA. TODOS AS
TRIBUTOS. RENDAS E SUPRII"IENTOS DE FUN§(]S E INCLUIND(]-SE,
D I SCR I Í.I I NADAÍ.IENTE , NA DESPESA, AS DGTAçBES NECESSAR I AS
AO CUSTEIO DE TODOS gS SERVIçgS IIUNICIPAIS.

ART. 139 _ FICA O PODER EXECUTIVg
AUTGRI ZAI}O A. SE NECESSARIO, ANULAR OS SALDOS DAS
DESPESêS A PA6AR E REEIIPENHA-LOS, A TITULOS DE "DESPESAS
OE EXERCICIOS ANÍERIORES", NO EXERCICIO SEGiUINTE.

CAPITULO I I I
DAS IIETAS E PRIORIDADES

ART. 14S - AS PRI0RIDêDEEi PgDElt SER !

I - CSíPULSORIAS. OUANI}O DEFINIDAS NA
LEGI§LAÇÀo FEDERALT"'-t=Iâ3X?:: 

GruANDo DEFTNTDAS pELê
LIVRE ADI'IINISTRAçÃB I'IUNICIPAL. E I't CBHJUNTB COH AS
ASP I RAçSES DA POPULAçÃg.

IE - CONSTITUEIí
COt'IPULSORIAS A APLICAçÂO DE !

I - ?3v.. NO r.tlNrllo,

PRIORIDADEçi

DA RECE I TA
RESULTANTE DE II'íPOST(]S, COI'IPREENDIDA A PROVENIEÍ{TE DE
TRANSFERENC I AS . NA ITANUTENÇÃO E DESENVOLV I I'IENTO DO
EN5INO, (ART. 2L2. DA C.F.} :

II - 27. SOBRE B FUNDO DE PARTICIPAÇÂB
DOS ÍíUNICIPIOS AO PR(IERAIíA DE FSRIíAçÂO DO PATRIIIONIO DO
EiERV I DOR PUBL I CO -

29 _ CONSTITUEII PRIORIDADES LOCAIS :

I _ O DESENVBLV I HEIIITS DA AGRICULTURA E
PECUARIA, PARA GARANTIR ALIITENTAÇÀO, SOI'T PREçO JUSTB Ag
AGRICULÍ(]F E ACESSIVEL AO CONSUI1IDSR, TENDO NA FUN9IIO
TRANSPORTE O SEU SUSTENTACULO PARA AAUISIÇAO DE INSUI'IOS
BASICSS E O ESCOAIíENTO DA PRODUçÂO r

II - LUTAR PELA íELHORIê E AITPLIAçÂO DO
SISTEf.IA DE DIsiTRIBUIçÃO DE ENER§IAT PARA POSSIBILITAR A
I NSTALAçÂO DE I NDUSTR I AS DE BENEF I C I AI{ENTO DE ARROZ 'SO.IA E BUTRAS f.IATERIAS PRII'IAS LOCAIS, BBJETIVANDO A
EiEFAçÂg DE E}IPREGiOS, O AUTíENTO DE DIVISAS E A
CONSEtrUENTE ELIIíINA9ÂO DO ASSUSiTADOR NIVEL OE POBREZA
REG I ONAL :
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III - INFRA-ESTRUTURA URBANA. COI'TO
}tELHgRIA E A}IPLIA9ÀO DA REDE D'AGiIJA, CANALI ZAçÂg DE
AGUAS PLUVIAIS, ASFALTAI1ENTO E PROTEçÃg A ENCOSTAS;

IV - A IíELHORIA DO PADRÂO DE VIDA DA
POPULAçÃO, ATRAVES DT} APOIO A CONSTFUçÃB DE CASAS
POPULARES. 5EJA COIí RECURSBS PROPRIgS. 5EJA }TEDIANTE
CSNVENIOS CO''I SRGÀOS ESTADUAIS OU FEDERAIST

v - ASSISTENCIA SOCTAL AOS CARENTES,
OBJETIVANI}B APOIA-LOS F I NANCE I RA}IENTE NA ASUIEiIçÃB DE
REITEDIOS, PASSAGENS, DI§TRIBUIçAO DE CESTAS BASICA§ E
ASSISTENCIA FUNERAL r

VI _ CONSTRUçÃA DE REPRESAS NA ZONA
RURAL r CO O PR(]TEç;|O AO REBANHO ÊONTRA AS SECAS.

ART, 138 - AS I.IETAS }IUNICIPAIS SERÀO
ALCANçADAS I'IEDTANTE A REALIZAçÂO DAS T}ESPESAS VINCULADAS
AgS PRSJETOS E ATIVIDADES ORçAI'IENTAR I âS, TAIS COI'IO
DESI"IEI.IBRADSS NO PLANS PLUR I ANUAL.

CAFITULO IV
DA§ ALTERâÇOES NA LE6ISLAÇTO TRIBUTARIâ

ART. 169 - A PARTIR DA VIBENCIA DESTA
LEI. g IilPOSTg SOBRE SERVIçOS DE OUALOUER NATUREZA
INCIDE}ITE SOBRE A EIíPREITADA DE OBRAS CORRESPO DERA A 37.
DO FATURATíENTO RESPECTM. DEDUZrDOS, APEI{AS, US CUSTOS
DgS ITATERIAIS EFETIVAI'IENÍE INCORPORADOS A OBRâ! TAIS
COI.IO FERRAEENS. BRITA. AREIA E CIÍtENTO .

CAPITULO V
DAS DISPOSIçOES FINAI9

ART. L7c. - FICA O PODER EXECUTIVO
AUTORIZADO A REALIZAR OUAISEUER DESPESAS NECESSARIAS AO
FOIíENTO DA PRODUç'TB AGROPECUARIA E
HORT I FRUT I GRANGE I RgS .

ART. lBE - ESTA LEI ENTEARA EIí VICOR NA
OATA DE SUA PUBL I CAçÂO.

ART. 19O - REVBGAI.I-SE AS DI§POSIçOES EI'I
CONTÊAR I O -

GAB I NETE DB PREFE I TO I"IUN I C I PAL DE
DIANOPOLIS. ESTADO Í}g TOCANTINS. AtrS B€I DIAS Dg IíEEi DE
OUTUBRO DE 1992.
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